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F.stado de Mato·Grosso 

Lei nO 298~ de 22 de outubro de 1 949. 

Declara de utilidade pÚblica o "Centro 
Beneficente Português", da cidade de 
Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado -

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica declarado de utilidade pública o 

"Centro Beneficente Português", da cidade de Campo Grande; 

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigôr na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de outubro de 1949, 
1282 da Independência e 61Q da República • 
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